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pREFEITURADo MUNIcÍpIo nB ¡uNoraÍ

DECRËTO N".3 I .52I . DE 29 DE JTINHO DE 2022,

LUIZ FERNANDo ARANTES MAcHADo, PREFEITO po tr¡ttNtcÍplo DE ÍUNDIAI,

EsTADo DE sÄo PAULo, No USo DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGA]S

ESPECIALMENTE AS euE lun sÃo CONFERIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202L,ART.4", $ 3"' /

coNSIDERANÞO NECESSIDADE DE ABERTURA PE CRÉPTTO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUpERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESA COM A OTVOIUÇÃO DE RECURSOS NÃO

UTILIZADOS OO CONVÊNIO PMJ 530 EXECUTADO PELA UGSM/GM - MSDERNIZAÇA6 DA

GM/SICONV.

REF. SOLICITAÇÄo 1.073 - LTNIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇAMUNICIPAL

DECRETA:

ART. l" - FIçA ABERT6 No oRÇAMENTo Do MuNIcfPlo, uM cRliDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 24,sg4,51 (VINTE E QUATRO MIL NOVECENTOS E NOVENTA E

euATRo REAIS E cINQÜENTA E uM cENTAVos) NA(s) DorAÇÄo(oES):

I 9.O I .06. I 8 I .O I 93.22Og APARELHAMENTO DOS PROFISSIONAIS DA GUARDA MUNICIPAL

3.3.90.93,00 INDENIZACOES E RESTITUICÕES

6504 MSP/SNSP/MODERNIZACÄO DA GM/SINCONV 8801 8O/I 8

R$ 24.994,51

TOTAL...,R$ 24.994,5t

ART. 2. - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART' 1'FAR'SE-Á COM O(S)

SECUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART, 43, $1', INCISO I DA LEI FEDERAL N' 4320164 "'

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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ffi PREFEITURADO cÍPIo DE JUNDIAÍ

LUIZ MACHADO

MUNICIPAL

EFINANÇASGESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E NOVE DIA(S) DO

E DOIS,

rÃO O¡ CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

vÊs oe JUNHo DO ANo DE DoIs MIL E vINTE

ì

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA C]VIL

3l .521
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